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REQUERIMENTO N° 4 2 3/ 1 8  
CONVOCAÇÃO DO CHEFE DA SEÇÃO DE 

CONTROLE DE VETORES E ZOONOSES RICARDO CABRAL MIRANDA 

JUNIOR PARA PRESTAR ESCLARECIMENTO SOBRE O SETOR DE 

ZOONOSE. 

Senhor Presidente: 

Segundo o Boletim de Ocorrência n" 319, 

elaborado em 23 de abril de 2018 pela Secretaria de Segurança Pública 

Municipal, existem irregularidades no canil da Associação Anjo Animal, 

entidade esta que foi declarada de utilidade pública, e tais 

irregularidades foram constatadas pelo chefe da Seção de Controle de 

Vetores e Zoonoses, Sr. Ricardo Cabral Miranda Júnior. 

Chegou ao conhecimento deste vereador que 

tais irregularidades, em "tese", podem estar colocando em risco toda a 

população, e por este motivo, como representante do povo, tenho a 

obrigação de apurar todo e qualquer ilícito que porventura exista na 

atividade desenvolvida pela referida entidade. 

Assim, respeitadas as formalidades de estilo e 

ouvido o Plenário, REQUEREMOS a Vossa Excelência se digne de 

CONVOCAR o Digníssimo CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DE 

VETORES E ZOONOSES, Sr. RICARDO CABRAL MIRANDA JUNIOR para que 

ele em audiência com os senhores vereadores possa prestar 

esclarecimentos e fornecer informações precisas quanto às eventuais 

irregularidades apontadas acima. / 



câmara CMunicipai e CBiriguc 
Estado de São Paulo 

   

Ao convocar o CHEFE DA SEÇÃO DE 

CONTROLE DE VETORES E ZOONOSES, RICARDO CABRAL MIRANDA 

JUNIOR, Vossa Excelência aprazamos o dia 7 de março às 19:00 horas 

para que ele compareça à Câmara Municipal. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Aos 11 de dezembro de 2.018. 

y  ( C/44 6C x- 
O É LUIS BUCHALLA, 

VEREADOR. 



u+ PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI ,,, BOLETIM DE OCORRÊNCIA - BO/GCM ..,  
:

.,. 
....4 .,;,, ..z. SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA ,. 

+iedir4.4 '"44,V GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DATA DE EMISSÃO: NÚMERO DO ATO! NÚMERO DO BO 

23/04/2018 ; 1615 1 319 
N FOLHA 

1 1/2 

ORIGEM DA COMUNICAÇÃO • 
HORA COMUNICAÇÃO 

10:53:56  
COMO FOI SOLICITADO O ATENDIMENTO DA OCORRÊNCIA') I NOME DO 60LiCITANTE (SOMENTE PARA SOLICITAÇÃO TIPO 2) 

, QUALIFICADO COMO ENVOLVIDO,  I ENDEREÇO FORNECIDO I COMPLEMENTO (ANDAR. APTO. BLOCO. ETC.) 
 

: R: Tiradentes 573 

BAIRRO TELEFONE PARA CONTATO I OUTROS DADOS PARA IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE (VEICULO. PLACA, ETC.) 

i 

DADOS DA OCORRÊNCIA 
NATUREZA DA OCORRÊNCIA I CÓD. OCR 
Averiguações Diversas / Denúncia 1 V11 

PREFIXO DA VIATURA 

GM-396 

DATA DO FATO 
23/04/2018 

ENCAMINHAMENTO I 50 PC / PM I SETOR 
! 

I 

 HORA DC FATO HORA LOCAL 

10:30:00 10:45:00 

HORA FINAL 

11:15:00 

LOGRADOURO (AV.. RUA. NÚMERO, ETC.) 

R: Tiradentes 573 

BAIRRO I PONTO DE REFERENCIA 

Silvares I Troca de Óleo Silvares 

OUTRO LOCAL RELACIONADO COM A OCORRÊNCIA. 

QUALIFICAÇÃO DOS ENVOLVIDOS 
ONDIÇÃO. VITIMA = V AUTOR = A INDICIADO = I SINDICATO = S TESTEMUNHA = T CONDUTOR = C PROPRIETÁRIO = PR PASSAGEIRO = PA PEDESTRE = PE PARTE NÃO DEFINIDA = PN 

NUM 
I 

1 
CONDIÇÃO 

PN 
MENOR DE IDADE ; CPF 

! 
373.216.778-00 

RG 

44.770.380-9 

UF 

SSP 
NOME COMPLETO (NÃO ABREVIAR) I NOME SOCIAL 

RICARDO CABRAL MIRANDA JUNIOR  

;?Ai I MÃE 

RICARDO CABRAL MIRANDA I REGINA SILUEIRA MIRANDA 

;NACIONALIDADE I NATURALIDADE 

Brasileira BIRIGUI 

UF 

SP 
SEXO 1 DATA DE NASCIMENTO 

M 1 27/06/1989 

Icems . ESTADO CIVIL 

;Branco Casado(a) 

PROFISSÃO 

Chefe de Zoonozes PMB 

OUTRO DOC. /UF 

!ENDEREÇO (AV . RUA. NÚMERO. ETC.) 

IPça Gumercindo de Paiva Castro  

NÚMERO COMPLEMENTO ( ANDAR, APTO., BLOCO, ETC.) 

BAIRRO 

I Centro 

MUNICÍPIO 

BIRIGUI 

UF 

SP 
CEP I TELEFONE 

1 

PONTO DE REFERÊNCIA 

Centro Médico 

VERSÃO DO ENVOLVIDO. 



APOIO RECEBIDO 
DESCREVER 

ANEXOS 

NOME DE GUERRA 

'ANDRÉ 
MATRICULA ! FUNÇÃO 

53701 MOTORISTA 

INTEGRANTES  DA GUARNIÇÃO 

MATRICULA . ,--UNCAO I NOME DE GUERRA 

52076 INSP. OPERACIONAL ODAIR 

HISTÓRICO 

Por solicitação do Sr Ricardo. Chefe do CCVZ, o acompanhamos a fim de verificar a existência de um Canil irregular 
pelo endereço citado. No local foi constatada a veracidade dos fatos, ficando o propietário ciente da irregularidade, o 
qual se comprometeu em regularizar a situação. 

5o°  coà4. 


